
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUA-RAMA 

DECRETO N° 338/2013 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL.DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.910 de 
14 de dezembro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal 
n° 3.910, de 14 de dezembro de 2012, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá corno recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme 
Anexo li deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor n . 41. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 338 DE 19/12/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

3Ã0: 040 - ADMINIS. DE CEMIT. S. FUNERARIOS - ACESF 
DADE:  40.01 - GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE  
iliNCIONAL ~ATIVIDADE/PRÕJETO/OK*ESPECIALrati - ,i',,DOTAÇAO.. 04.~NATUREZAIDA'DESPESAte'-"."-“"*" , FONTE.", ;;VALOR;t;,",2N ." 

692.0020.2.089 

V,--,.,•.?,,i-,.,L., 

	

A.C.E.S.F 	,. Manut. ,da—Estrut.Func., 	Otimiz. 
...- 	--t 	4- 	I.'" 	.;, 	. 	' ', 	' . 	..._ ._ 

Rec. 	Adm.e Materiais 

	

- 	 . 	_ 	_ 	_ 
0009 ' 	 ,  3.3.90.30:00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 076 R$" 	8.000.00 

.000,00  

-J.OTAL!.G E RAL.,.."2. 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 338 DE 19/12/2013 

Crédito Adicional Suplementar. Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÃO: 	040 - ADMINIS. DE CEMIT, S. FUNERARIOS - ACESF 
IADE: 40.01 - GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE  
IJI4CIONAL-ZkATIVIDADE/P.RO-JEt0/~E$RECIAM >.,;DOTAÇÃO, ~~NATUREZAIDM)ESP,ESS "',;!' _. %-.."t:NT,O,N!f;E:$'0,15`t_M/0...i.;., 

92.0020.1.123 Construção de Gavetários 0002 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS•E INSTALACOES 076 	. 'R$ 	8.000,00 
al,t4::•1Zgj..-1,~~/iálat' .Ã 	- 'tleieielike~~~~1iirtiffill, aY 
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